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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 739, de 16 de janeiro de 2012

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 1, de 13 de janeiro de 2012,

DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2012:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.822.843,16 (seis milhões, oitocentos e vinte e dois mil, oitocentos 
e quarenta e três reais e dezesseis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 144.000,00
000340 0.3.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrecadação na Adm Direta– Ex. Ant..................R$	 144.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-032 DEVOL/RESTIT DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	                 13,63
001480 3.3.00.000843 Transf FNAS Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola – Ex. Ant...........R$	                 13,63
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-058 CONSTR, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 200.000,00
002800 0.3.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrecadação na Adm Direta– Ex. Ant..................R$	 200.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-060 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 12.900,00
002870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 12.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.362.00185-062 CONSTR, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE COLÉGIOS ESTADUAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 391.747,38
003010 3.1.00.000214 CONV SEED CONST E MELH NO COL EST NOVO HORIZONTE - Ex Cor.............R$	 101.450,17
003010 3.1.00.000215 CONV SEED CONST E MELH NO COL EST JARDIM MARACANÃ - Ex Cor...........R$	 52.284,17
003010 3.1.00.000216 CONV SEED CONST E MELH NO COL EST FRANCISCO GAL LIMA - Ex Cor.......R$	 54.967,31
003010 3.3.00.000214 CONV SEED CONST E MELH NO COL EST NOVO HORIZONTE - Ex Ant.............R$	 77.480,89
003010 3.3.00.000215 CONV SEED CONST E MELH NO COL EST JARDIM MARACANÃ - Ex Ant...........R$	 51.436,85
003010 3.3.00.000216 CONV SEED CONST E MELH NO COL EST FRANCISCO GAL LIMA - Ex Ant........R$	 54.127,99
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-075 CONSTR, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS – TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 463.707,09
003470 3.1.00.000211 CONV MEC/FNDE CONSTR ESCOLA JD. PANORAMA...........................................R$	 463.707,09
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 36.000,00
003840 3.1.00.000212 CONV MEC/FNDE CONSTR CRECHE JD PANORAMA...........................................R$	 36.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-108 MANUT E CONSERV DE EQUIP E ESP ESPOR – ORÇ DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.827,44
004770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 6.827,44
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-147 CONST, AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COM
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
005960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-155 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 134.876,81
006160 3.1.00.000881 CONV MIN CIDADES REURB JJ MURARO TRECH S.JOÃO-CASC........................R$	 134.876,81
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-171 CONSTR, AMPL, REF, MELH E EQUIP UNID SEDES ADMIN SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$     2.240.000,00
006560 0.1.00.000500 Bloco de Invest na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007 - Arre..........R$     2.240.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 57.085,60
006850 0.1.00.000304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros.........................R$	 57.085,60
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-191 PROGRAMA COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPUL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$      1.245.118,83
007660 3.1.00.000851 Conv MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios – Ex Cor......................................R$	 741.525,00
007660 3.3.00.000851 Conv MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios – Ex Ant.......................................R$	 503.593,83
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	 30.000,00
007680 3.1.00.000851 Conv MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios – Ex Cor......................................R$	 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 CENTRO DA JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 78.597,12
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008060 3.3.00.000853 CONV. SECJ/FIA 2010 CONSTR. EQUIP. CENTRO JUVENTUDE – Ex Ant.............R$	 78.597,12
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERV DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOL - FMDCA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.000,00
008200 5.1.00.000880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/ FMDCA.............................R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 40.000,00
008250 3.3.00.000848 Conv SECJ/FIA Liberdade-Cidadã – Ex Ant...............................................................R$	 40.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 72.138,57
008280 3.3.00.000848 Conv SECJ/FIA Liberdade-Cidadã – Ex Ant...............................................................R$	 39.767,97
008280 3.3.00.000894 CONV SECJ/FIA EQUIPTO CONSELHO TUTELAR..................................................R$	 32.370,60
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.00442-212 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL - PCD
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 14.201,62
008430 3.3.00.000782 FNAS Piso de Transição MC e AC Deficiente – Ex. Ant.............................................R$	 14.201,62
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇO DE PSE - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 13.000,00
008550 3.3.00.000833 Programa PETI Coletivo Piso Variável Média Complexidade – Ex. Ant......................R$	 13.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.987,41
008560 3.3.00.000833 Programa PETI Coletivo Piso Variável Média Complexidade – Ex. Ant......................R$	 2.987,41
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-217 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 56.347,00
008640 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica......................................................R$	 28.092,00
008640 3.1.00.000934 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)....................................................R$	 28.255,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-235 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 97.500,00
009310 3.1.00.000906 CONV MAPA PAVIM NOVO SARANDI - SÃO MIGUEL..............................................R$	 97.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 233.530,00
009560 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA...............................R$	 233.530,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	               124,00
009580 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA...............................R$	               124,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$     1.048.235,39
009600 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA...............................R$     1.048.235,39
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 100.000,00
009650 3.1.00.000907 CONVÊNIO COPEL - MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.........................................R$	 100.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	               905,27
009660 3.1.00.000907 CONVÊNIO COPEL - MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.........................................R$	               905,27
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$     6.822.743,16
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais), mediante a inclusão e 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-025 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 34.100,00
001111 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 34.100,00
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$	 34.100,00

Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:

I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-025 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 34.100,00
001120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 34.100,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-104 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
004680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 12.900,00
005670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 12.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-150 MANUT E CONSERV DE CENTROS COMUNITÁRIOS – ORÇ POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.827,44
006020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor..........R$	 6.827,44
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERV DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOL - FMDCA
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS...............................................................................................................................R$	 3.000,00
008220 5.1.00.000880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/ FMDCA.............................R$	 3.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-217 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 56.347,00
008610 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica......................................................R$	 28.092,00
008610 3.1.00.000934 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)....................................................R$	 28.255,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$	 213.174,44

	 II – excesso de arrecadação proveniente das seguintes fontes:
	 a) Fonte 211 - CONV MEC/FNDE CONSTR ESCOLA JD. PANORAMA, no valor de R$ 463.707,09 (quatrocentos e 
sessenta e três mil, setecentos e sete reais e nove centavos);
	 b) Fonte 212 - CONV MEC/FNDE CONSTR CRECHE JD PANORAMA, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
	 c) Fonte 214 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST NOVO HORIZONTE, no valor de R$ 100.450,17 (cem 
mil, quatrocentos e cinqüenta reais e dezessete centavos);
	 d) Fonte 215 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST JARDIM MARACANÃ, no valor de R$ 51.284,17 
(cinqüenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos);
	 e) Fonte 216 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST FRANCISCO GAL DE LIMA, no valor de R$ 53.967,31 
(cinqüenta e três mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e um centavos);
	 f) Fonte 304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros, no valor de R$ 57.085,60 (cinquenta 
e sete mil, oitenta e cinco reais e sessenta centavos);
	 g) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção da 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, a ser edificada na Vila Becker, no valor de R$ 1.560.000,00 (um milhão e quinhentos e 
sessenta mil reais);
	 h) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção de uma 
Unidade Básica de Saúde, a ser edificada no Jardim Concórdia, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
	 i) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção de uma 
Unidade Básica de Saúde, a ser edificada no Jardim Pancera, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
	 j) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção de uma 
Unidade Básica de Saúde, a ser edificada no Loteamento Santa Clara IV, no valor de R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete 
mil reais);
	 k) Fonte 851 – Convênio MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios, no valor de R$ 771.525,00 (setecentos e setenta 
e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais);
	 l) Fonte 881 - CONV MIN CIDADES REURB JJ MURARO TRECH S.JOÃO-CASC, no valor de R$ 134.876,81 (cento e 
trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos);
	 m) Fonte 905 - CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA, no valor de R$ 1.276.889,39 (um milhão, 
duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos);

n) Fonte 906 - CONV MAPA PAVIM NOVO SARANDI - SÃO MIGUEL, no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais);

o) Fonte 907 - CONVÊNIO COPEL - MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS, no valor de R$ 100.905,27 (cem mil, novecentos 
e cinco reais e vinte e sete centavos).

III – rendimento de aplicações financeiras proveniente das seguintes fontes:
	 a) Fonte 214 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST NOVO HORIZONTE, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais);
	 b) Fonte 215 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST JARDIM MARACANÃ, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais);
	 c) Fonte 216 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST FRANCISCO GAL DE LIMA, no valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais);
	 d) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção da 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, a ser edificada na Vila Becker, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
	 e) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção de uma 
Unidade Básica de Saúde, a ser edificada no Jardim Concórdia, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);
	 f) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção de uma 
Unidade Básica de Saúde, a ser edificada no Jardim Pancera, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);
	 g) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, para construção de uma 
Unidade Básica de Saúde, a ser edificada no Loteamento Santa Clara IV, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);
	 h) Fonte 905 - CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

IV – superávit financeiro proveniente das seguintes fontes:
	 a) Fonte 214 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST NOVO HORIZONTE, no valor de R$ 77.480,89 (setenta 
e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos);
	 b) Fonte 215 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST JARDIM MARACANÃ, no valor de R$ 51.436,85 
(cinqüenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos);
	 c) Fonte 216 - CONV SEED CONST E MELH NO COLÉGIO EST FRANCISCO GAL DE LIMA, no valor de R$ 54.127,99 
(cinqüenta e quatro mil, cento e vinte e sete reais e noventa e nove centavos);
	 d) Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos - Arrecadação na Adm Direta, no valor de R$ 344.000,00 (trezentos e 
quarenta e quatro mil reais);
	 e) Fonte 782 - Piso de Transição MC e AC Deficiente, no valor de R$ 14.201,62 (quatorze mil, duzentos e um reais e 
sessenta e dois centavos);
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	 f) Fonte 833 - Programa PETI Coletivo Piso Variável Média Complexidade, no valor de R$ 15.987,41 (quinze mil, 
novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e um centavos);

g) Fonte 843 - Transf FNAS Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola, no valor de R$ 13,63 (treze reais e 
sessenta e três centavos);

h) Fonte 848 - CONV SECJ/FIA LIBERDADE CIDADÃ, no valor de R$ 79.767,97 (setenta e nove mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos);

i) Fonte 851 - Conv MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios, no valor de R$ 503.593,83 (quinhentos e tres mil, 
quinhentos e noventa e tres reais e oitenta e tres centavos);

j) Fonte 853 - CONV. SECJ/FIA 2010 CONSTR. EQUIP. CENTRO JUVENTUDE, no valor de R$ 78.597,12 (setenta e oito 
mil, quinhentos e noventa e sete reais e doze centavos);

k) Fonte 894 - CONV SECJ/FIA EQUIPTO CONSELHO TUTELAR, no valor de R$ 32.370,60 (trinta e dois mil, trezentos 
e setenta reais e sessenta centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

NOTIFICAÇÃO

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA os proprietários ou 
possuidores dos imóveis abaixo relacionados para, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar desta Notificação, efetuarem 
a limpeza dos seus respectivos imóveis, sob pena de o Município de Toledo realizar o serviço, cobrando-o posteriormente, 
conforme determina o artigo 14 da Lei nº 1.946/2006 (Código de Posturas):

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m2)
Adelina Dalsasso 36322 215 099 283 284,87
Antonio Conrat 08592 905 017 170 525,00
Eliane Regina Alles Bruisma 34952 215 130 328 271,90
Gilmar Antonio Vanzella 46314 405 131 185 375,00
Ingrid Bercht Suman 09991 105 017 200 1000,00
Janice Leonilde Prediger e Outros 10983 110 036 044 429,00
José Alves Sampaio 12576 710 039 061 324,00
José Nelson Thibes Bairros 26544 515 004 152 490,00
José Ortega Gimenes Soares 08324 205 004 098 490,00
Marileides Antonia da Silva 43603 410 026 376 411,18
Oestport Artefatos de Madeira Oeste LTDA 06074 325 043 082 555,00
Oscar Luiz Pacheco 41974 815 002 220 1296,00
Pedro Luqueta 41167 830 048 326 340,85
Sebastião Campagnolo 09020 820 068 196 670,21
Síria Holdefer 46315 405 131 085 375,00
Vera Regina Barth dos Santos e Armito Pereira dos Santos 33009 530 024 340 300,00
Wagner Pino Augusto 38126 405 087 172 429,12
Waldir Aparecido Severino 32690 820 109 340 360,36

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N°002/2012
OBJETO: aquisição de 14.500 litros de suco de uva natural 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, 
para atender os programas PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), para  23 (vinte e três) escolas da sede 
do Município de Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: 08:30 
horas do dia 08 de  FEVEREIRO de 2012. ESTIMATIVO 
GERAL: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL N°008/2012
OBJETO: seleção de propostas visando contratação de 
empresa para confecção de 100.000 (cem mil) Notas Fiscais 
de Produtor Rural, em 04 (quatro) vias autocopiáveis nas 
cores preto, azul, verde e vermelho, sendo uma das cores 
para cada via, com número de controlo do formulário, 
conforme modelo padronizado, em formulário contínuo, 
para a Secretaria da fazenda deste Município de Toledo-
PR. DATA DE ABERTURA: 31 DE JANEIRO DE 2012, às 
14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 18.900,00 (dezoito mil e 
novecentos reais).
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PREGÃO PRESENCIAL N°012/2012
OBJETO: seleção de propostas visando contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de 4 (quatro) 
módulos de ginástica nas Academias da Terceira Idade 
do Município de Toledo/PR, conforme memorial descritivo 
anexo. DATA DE ABERTURA: 31 DE JANEIRO DE 2012, 
às 10h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 44.912,00 (quarenta e 
quatro mil novecentos e doze reais).

TOMADA DE PREÇOS N°015/2012
OBJETO: contratação de empresa para confecção de 
camisetas para divulgação e organização de festivais e 
eventos realizados pela Secretaria de Cultura do Município 
de Toledo-PR, no período de 12 (doze) meses. DATA DE 
ABERTURA: 14:00 horas do dia 06 de FEVEREIRO de 
2012. VALOR MÁXIMO: R$ 5.785,50 (cinco mil setecentos 
e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

TOMADA DE PREÇOS N°016/2012
OBJETO: aquisição de matéria prima e material para a 
Farmácia de Manipulação da Secretaria de Saúde do 
Município de Toledo-PR, para um período de 12 (doze) 
meses. DATA DE ABERTURA: 10h30min do dia 02 de 
FEVEREIRO de 2012. VALOR MÁXIMO: R$ 45.888,00 
(quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e oito reais).

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

TERMO DE CANCELAMENTO - TOMADA DE PREÇOS 
SOB Nº 004/2012

Trata-se do processo licitatório da modalidade Tomada 
de Preços sob nº 004/2012, cujo objeto é: contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de 4 (quatro) 
módulos de ginástica nas Academias da Terceira Idade do 
Município de Toledo/PR, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo, anexos. Considerando 
a solicitação da Secretária de Planejamento (fls. 053 
verso), informando da urgência na aquisição dos itens e 
solicitando a alteração para modalidade Pregão Presencial. 
Considerando que tal aquisição pode ser realizada por meio 
de Pregão Presencial, decido pelo CANCELAMENTO DO 
CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS SOB Nº 004/2012, tudo com amparo legal no art. 
49, da Lei 8.666/93 e na Súmula nº 473, do STF. Dê-se 
ciência aos interessados para os efeitos legais. GABINETE 
DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, Estado do 
Paraná, em 16 de janeiro de 2012.

TERMO DE CANCELAMENTO - TOMADA DE PREÇOS 
SOB Nº 008/2012

Trata-se do processo licitatório da modalidade Tomada de 
Preços sob nº 008/2012, cujo objeto é: seleção de propostas 
visando o fornecimento e instalação de Parque Infantil para 
a Escola André Zenere, Escola Miguel Dewes, Escola Duque 
de Caxias e Ginásio Euzébio Garcia, todos neste município 
de Toledo/PR, conforme especificações técnicas anexas. 

Considerando a solicitação da Secretária de Planejamento 
(fls. 068 verso), informando da urgência na aquisição dos 
itens e solicitando a alteração para modalidade Pregão 
Presencial. Considerando que tal aquisição pode ser 
realizada por meio de Pregão Presencial, decido pelo 
CANCELAMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 008/2012, 
tudo com amparo legal no art. 49, da Lei 8.666/93 e na 
Súmula nº 473, do STF. Dê-se ciência aos interessados 
para os efeitos legais. GABINETE DO SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 
2012.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 008/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Lote 01: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de base para parques infantis em 
diversas escolas, neste Município de Toledo-PR, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 02: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
reforma no Centro Comunitário de Vista Alegre, localizado 
na Chácara 01, oriunda da parte do lote rural 18, neste 
Município de Toledo-PR, de acordo com a matrícula n° 
23.327 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 03: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de reforma no Centro Comunitário Jardim Porto Alegre, 
localizado na Rua Paraná, lote 351, quadra 943, Loteamento 
Nossa Senhora de Lourdes, neste Município de Toledo-
PR, de acordo com a matrícula n° 53.051 do 1° Ofício do 
Registro de Imóveis, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 
01 de junho de 2011. Lote 04: Execução global (material 
e mão-de-obra) dos serviços de piso cerâmico no Centro 
Comunitário Tancredo Neves, Localizado na Rua Almirante 
Tamandaré, área de preservação do Rio Toledo, setor 710, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 50.514,87 
(cinquenta mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e sete 
centavos), sendo: Lote 01: R$ 22.478,70 (vinte e dois mil 
quatrocentos e setenta e oito reais e setenta centavos); 
Lote 02: R$ 9.360,68 (nove mil trezentos e sessenta reais 
e sessenta e oito centavos); Lote 03: R$ 9.811,57 (nove 
mil oitocentos e onze reais e cinquenta e sete centavos). 
Lote 04: R$ 8.863,92 (oito mil oitocentos e sessenta e três 
reais e noventa e dois centavos); PAGAMENTO: Conforme 
medição mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 (dezesseis) meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.002.12.361.0017.6079.3.3.90.39.16.
00 Conta 3550 Fonte 0.1.00.000000; 13.002.08.244.0045.
2150.3.3.90.39.16.00 Conta 6020 Fonte 0.1.00.000000; 13
.002.08.244.0045.1148.4.4.90.51.01.99 Conta 5970 Fonte 
0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da 
Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 011/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Lote 01: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de base para parques infantis em diversas escolas, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 02: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de reforma no Centro 
Comunitário de Vista Alegre, localizado na Chácara 01, 
oriunda da parte do lote rural 18, neste Município de Toledo-
PR, de acordo com a matrícula n° 23.327 do 1° Ofício do 
Registro de Imóveis, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 
21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011. Lote 03: Execução global (material e mão-de-
obra) dos serviços de reforma no Centro Comunitário Jardim 
Porto Alegre, localizado na Rua Paraná, lote 351, quadra 943, 
Loteamento Nossa Senhora de Lourdes, neste Município de 
Toledo-PR, de acordo com a matrícula n° 53.051 do 1° Ofício 
do Registro de Imóveis, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011. Lote 04: Execução global (material 
e mão-de-obra) dos serviços de piso cerâmico no Centro 
Comunitário Tancredo Neves, Localizado na Rua Almirante 
Tamandaré, área de preservação do Rio Toledo, setor 710, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 50.514,87 
(cinquenta mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e sete 
centavos), sendo: Lote 01: R$ 22.478,70 (vinte e dois mil 
quatrocentos e setenta e oito reais e setenta centavos); 
Lote 02: R$ 9.360,68 (nove mil trezentos e sessenta reais 
e sessenta e oito centavos); Lote 03: R$ 9.811,57 (nove mil 
oitocentos e onze reais e cinquenta e sete centavos). Lote 
04: R$ 8.863,92 (oito mil oitocentos e sessenta e três reais e 
noventa e dois centavos). Contrato firmado em 04 de janeiro 
de 2012, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 008/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 012/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de calçamento na Associação de Moradores do 
Jardim Anápolis, localizado entre a Rua Itamarati e a Rua 
São João, Jardim Anápolis, neste Município de Toledo-PR, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. 
VALOR GLOBAL: R$ 11.176,06 (onze mil cento e setenta 
e seis reais e seis centavos); PAGAMENTO: Conforme 
medição mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) 
meses; PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.0
2.02 Conta 6160 Fonte 0.1.00.000000; 13.004.15.451.003
2.1156.4.4.90.51.02.02 Conta 6180 Fonte 0.1.00.000000; 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 052/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de calçamento na Associação de Moradores do Jardim 

Anápolis, localizado entre a Rua Itamarati e a Rua São João, 
Jardim Anápolis, neste Município de Toledo-PR, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR 
GLOBAL: R$ 11.176,06 (onze mil cento e setenta e seis 
reais e seis centavos). Contrato firmado em 11 de janeiro 
de 2012, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 012/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 014/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de pavimentação asfáltica em estrada rural Linha 
Santo Antônio a Três Quedas, numa extensão de 1,278km, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal 1.991 
de 07 de janeiro de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 126.610,83 (cento 
e vinte e seis mil seiscentos e dez reais e oitenta e três 
centavos); PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 18.002.26.782.0049.1235.4.4.90.51.0
2.02 Conta 9310 Fonte 0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 058/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica em estrada rural Linha Santo Antônio 
a Três Quedas, numa extensão de 1,278km, neste Município 
de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984, Lei Municipal 1.991 de 07 de janeiro 
de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. 
VALOR GLOBAL: R$ 126.610,83 (cento e vinte e seis mil 
seiscentos e dez reais e oitenta e três centavos). Contrato 
firmado em 12 de janeiro de 2012, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 014/2012.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

483/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa PAPELARIA CESAR LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor total de R$ 12.045,00 
(doze mil e quarenta e cinco reais).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 16 de Janeiro de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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